
Seção de Análise Técnica de Contratações

Av. Rui Barbosa, 215 

                 Tirol – Natal/RN - 59015-290

Fone: (84) 36545258/5259/5260/5261

e-mail: setec@tre-rn.jus.br

  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

  Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças

  Coordenadoria de Licitações, Contratos e Materiais

Edital de Dispensa Eletrônica nº 04/2021

   O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE torna público que a Seção de
Análise Técnica de Contratações deste Órgão realizará contratação através de dispensa eletrônica de
preços. O presente documento  complementa as informações publicadas no sí.o “Portal de Compras
Governamentais” (Comprasnet) e deve ser considerado como parte integrante do mesmo.

I. Do Objeto

O presente edital de dispensa eletrônica tem como objeto o fornecimento de gás liquefeito de petróleo

(GLP) em vasilhames de 13Kg,  conforme especificações descritas no Anexo I  (Termo de Referência)
deste Edital.

II. Da Apresentação das Propostas

2.1 Vencida a etapa de lances, a empresa melhor classificada terá até o término do dia ú.l seguinte para
entregar a proposta comercial detalhada que possibilite a aferição das caracterís.cas do objeto/serviço,
conforme requeridas no Anexo I (Termo de Referência).

2.2 Caso a proposta não seja encaminhada no prazo do subitem anterior, será solicitada através de e-
mail  cadastrado  no  módulo  de  Cotação  Eletrônica  do  Comprasnet,  proposta  comercial  aos  demais
classificados, que deverá ser entregue em prazo nunca superior ao término do dia ú.l seguinte ao envio
da solicitação.

2.3 A proposta comercial deverá conter, no mínimo, os seguintes dados, sob pena de desclassificação:
Razão Social da Empresa, CNPJ, Telefone, Validade da Proposta e Prazo de Entrega. 

2.4  Os valores ofertados deverão ser líquidos,  devendo estar neles incluídas todas as despesas com
impostos, taxas, fretes, seguros, embalagens e demais encargos, de quaisquer naturezas, que se façam
indispensáveis  à  perfeita  execução  do  objeto  desta  contratação,  já  deduzidos  os  aba.mentos
eventualmente concedidos, bem como serem consignados na proposta com, no máximo, duas casas
decimais após a vírgula.

2.5 A proposta comercial deverá ser entregue através de e-mail para o endereço eletrônico setec@tre-
rn.jus.br. 

2.6 O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos a contar da data
de realização da Sessão Pública da Dispensa Eletrônica.

III. Do Julgamento

3.1  Para  o  julgamento  será  adotado  o  critério  de  menor  preço  global  por  item  atendidas  as
especificações con.das no Anexo I (Termo de Referência) deste Edital, desde que o preço esteja igual ou
inferior ao valor es.mado, conforme Anexo II deste Edital.

3.2 A análise técnica da proposta comercial que apresentar o menor preço, bem como das demais em
caso de necessidade será processada pela unidade demandante da aquisição.

3.3. Caso a proposta comercial que apresentar o menor preço não atenda às especificações técnicas e de
qualificação con.das neste  Edital,  será declarada vencedora a  proposta comercial  que apresentar o
menor preço dentre as que atendam aos requisitos técnicos e de qualificação exigidos.
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3.4  Para fornecer ao TRE/RN o par.cipante deverá possuir a Cer.dão de Débitos Rela.vos a Créditos
Tributários Federais e à Divida A.va da União válida bem como estar em situação regular perante o
FGTS, a Fazenda Nacional, a Jus.ça Trabalhista, bem como não ter registro no Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Improbidade Administra.va, man.do pelo Conselho Nacional de Jus.ça, e a
ausência de registro no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, man.do pela Controladoria-Geral
da  União.  As  condições  de  regularidade  acima elencadas  deverão  manter-se  durante o  decurso  da
contratação/fornecimento.

3.5 O TRE/RN não firmará contratação com par.cipantes que estejam suspensos/impedidos de contratar
com o TRE/RN ou com a União, conforme relatório expedido pela sistema SICAF.

3.6 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste documento e seus anexos, o par.cipante será
declarado vencedor.

IV Do Prazo de Entrega do Objeto

4.1 O prazo de entrega não poderá ser superior ao determinado no subitem 4.2 do Termo de Referência.

V Do Pagamento

5.1 O pagamento será feito à contratada, mediante depósito bancário, após a entrega do objeto, sem
que isso implique acréscimo no preço constante da proposta, a qual será conferida e atestada levando
em conta as especificações con.das no Anexo I deste Edital.

5.2 O prazo máximo para a efe.vação do pagamento será de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento
defini.vo dos materiais, desde que não haja fator impedi.vo imputável ao par.cipante vencedor. Por
eventuais atrasos injus.ficados no pagamento devido à CONTRATADA, esta fará jus a juros moratórios
de 0,01667% ao dia, alcançando 6% ao ano.

5.3 Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  contratada,  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

5.4 Caso a contratada seja pessoa jurídica optante do Simples Nacional deverá encaminhar ao TRE/RN a
declaração de optante, para fins de ausência de retenção tributária na fonte, de acordo com o modelo
constante do anexo IV da Instrução Norma.va RFB nº 1.234/2012.

VI. Das Penalidades

6.1 O atraso injus.ficado na entrega dos materiais objetos desta contratação sujeitará o par.cipante a
multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, até o máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor
total proposto do item em atraso, a par.r do dia imediato ao vencimento do prazo es.pulado para a
entrega  dos  materiais,  recolhida  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  uma  vez  comunicada
oficialmente.

6.2 Este Tribunal poderá aplicar à contratada, garan.da a prévia defesa, as seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa de até 10% (dez por cento) do valor para o item cotado, a critério da Administração;
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c)  suspensão  temporária  de  par.cipação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo.vos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade; e

e) impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, nos termos previstos no art. 49 do Decreto nº 10.024/2019.

VII. Das Disposições Finais

7.1  Fica  facultado  ao  TRE/RN  solicitar  amostra  ou  catálogo  técnico  para  fins  de  verificação  da
conformidade do produto com as especificações con.das no Anexo I (Termo de Referência) deste Edital.
7.2  O TRE/RN, até o envio da nota de empenho, pode revogar a presente dispensa eletrônica e optar
pela realização de licitação. 

7.3 Obje.vando a realização de dispensa eletrônica foram informados os códigos CATMAT de itens
similares  no  Comprasnet.  Desta  forma,  as  especificações  técnicas  dos  códigos  informados  não
corresponderão exatamente às especificações do Anexo I (Termo de Referência), devendo ser adotadas
na íntegra as especificações do Anexo I (Termo de Referência), que serão exigidas e observadas após
conferência técnica, no momento do recebimento e aceite dos materiais.
7.4  A par.cipação, através de sua cotação de preços no sistema, determina que a empresa concorda
integralmente com os termos e as condições estabelecidos para este pedido de Dispensa Eletrônica. 
7.5 Os esclarecimentos poderão ser dirigidos à Seção de Análise Técnica de Contratações através de e-
mail (setec@tre-rn.jus.br) ou contato telefônico (84-36545259-Whatsapp).

Natal/RN, 04 de junho de 2021

Ernesto Leça Pinto
Seção de Análise Técnica de Contratações
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Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte

Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças

Coordenadoria de Licitações, Contratos e Materiais

Seção de Análise Técnica de Contratações

ANEXO II

VALOR ESTIMADO

Aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP)

Item CATMAT Especificação mínima Unidade Quan.dade
Valor

Es.mado

R$

1 461652 Gás  Liquefeito  de  Petróleo  (GLP  em  bo.jão  de  13kg),

comercial  a  granel, conforme  condições  e  especificações

con$das no Termo de Referência. 

Quilograma 390

3.896,10

2 461517 Vasilhame/bo.jão  de  gás  –  vasilhame  com  gás  (GLP  em

bo.jão  de  13kg),  retornável, conforme  condições  e

especificações con$das no Termo de Referência.

Unidade 03

856,71

VALOR TOTAL ESTIMADO 4.752,81
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Contrato nº (-numeração-)/2021-TRE/RN
(Ref.: Processo Administra�vo Eletrônico nº 4530/2021-TRE/RN

Contrato  de  fornecimento  de  Gás  Liquefeito  de
Petróleo  (GLP)  que  entre  si  fazem  o  TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

� TRE/RN e a empresa (-empresa-).

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  UNIÃO,  por  intermédio  do  TRIBUNAL  REGIONAL
ELEITORAL  DO RIO GRANDE DO NORTE -  TRE/RN (CNPJ:  05.792.645/0001-28),  doravante denominado
CONTRATANTE,  sediado  na  Av.  Rui  Barbosa,  nº  215,  Tirol,  Natal/RN  (CEP:  59015-290),  neste  ato
representado por seu Diretor-Geral, �tular ou subs�tuto legal, no uso de suas atribuições, e do outro lado a
empresa (-nome empresarial  da CONTRATADA-) (CNPJ:  (-número do  CNPJ-)  ),  doravante  denominada
CONTRATADA, com sede no endereço (-endereço-), (-cidade/UF-), CEP (-CEP-), (Telefones: (-telefones-), E-
mail:  (-e-mail-)  ),  neste ato representada por  (-representante legal-), CPF nº (-CPF-),  com fundamento na
Lei nº 8.666/1993 e nas demais normas que disciplinam as licitações e contratações públicas, têm entre si
justo e avençado o presente contrato, sujeitando-se ambas as partes às cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 390
kg, e  vasilhame/bo�jão de gás – vasilhame com gás (GLP em bo�jão de 13 kg) (três unidades) para o
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte – TRE/RN, sob demanda, de acordo com as condições
estabelecidas no Termo de Referência da Dispensa Eletrônica nº 04/2021- TRE/RN.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

2.1. O CONTRATANTE se obriga, além do previsto no item 5 do Termo de Referência, a:

a) exercer a fiscalização do presente contrato;

b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA;

c)  prestar  aos  funcionários  da  CONTRATADA  todas  as  informações  e  esclarecimentos  que
eventualmente venham a ser solicitados;

d) manifestar-se, formalmente, em todos os atos rela�vos à execução do contrato, em especial na
aplicação de sanções, alterações e repactuações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA se obriga, além do previsto no Item 6 do  Termo de Referência  da Dispensa
Eletrônica nº 04/2021- TRE/RN, a:

a)  realizar o fornecimento que é objeto deste contrato com o máximo de esmero, na forma e
segundo  as  condições  descritas  no  Termo  de  Referência  mencionado  nesta  Cláusula,  devendo  ser
imediatamente  refeitos  aqueles  fornecimentos  que  apresentarem  falhas,  sem  que  caiba  qualquer
acréscimo no preço contratado;



b) prestar as informações que lhe forem solicitadas, relacionadas à execução deste contrato,  e
acatar  as  determinações  das  autoridades  competentes  do  TRE/RN  e  da  equipe  de  fiscalização  deste
contrato;

c)  comunicar  ao  Tribunal,  por  escrito,  qualquer  anormalidade  de  caráter  urgente  que  possa
prejudicar a execução deste contrato, prestando os esclarecimentos que julgar necessário;

d) não transferir a outrem a execução deste contrato, no todo ou em parte, sem prévia e expressa
anuência do TRE/RN;

e) fornecer endereço de correio eletrônico (e-mail) a ser u�lizado pelo TRE/RN para o envio de
comunicações (no�ficações, in�mações etc), mantendo esse endereço sempre atualizado;

f)  Responder,  de imediato,  e  confirmar o  recebimento de todas as  comunicações enviadas via
correio eletrônico (e-mail);

g)  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  as  condições  integrais  de  habilitação  e
qualificação exigidas no procedimento de dispensa eletrônica;

h) manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
TRE/RN,  de  que  tomar  conhecimento  em  razão  da  execução  contratual,  devendo  orientar  seus
empregados nesse sen�do.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO

4.1. O presente contrato possui valor de R$ (-valor-) (-valor por extenso-)).

4.2. O valor contratado será pago de acordo com os fornecimentos efe�vamente realizados, nas
quan�dades e condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência da Dispensa Eletrônica nº
04/2021- TRE/RN. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS 

5.1. Os pagamentos decorrentes da execução do presente contrato, com as retenções legais que se
fizerem necessárias,  serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da
respec�va nota fiscal, mediante depósito bancário em conta da CONTRATADA, desde que cumpridas, pela
referida empresa, as obrigações previstas neste contrato e no Termo de Referência da Dispensa Eletrônica
nº 04/2021- TRE/RN. 

5.2. O servidor do TRE/RN responsável pelo atesto da nota fiscal terá o prazo de até 3 (três) dias
úteis para fazê-lo,  contando-se este prazo do seu recebimento, exceto se a CONTRATADA não fornecer
todos os documentos necessários para o ateste, passando o aludido prazo a ser contado a par�r da entrega
dos documentos restantes. Os documentos a serem apresentados para viabilizar cada pagamento serão os
seguintes:

a) nota fiscal do fornecimento realizado;

b)  cer�dões comprobatórias  da regularidade  da CONTRATADA perante  o Fundo de Garan�a do
Tempo de Serviço  –  FGTS (Cer�ficado de Regularidade do FGTS – CRF)  e  à Fazenda Nacional  (Cer�dão

Conjunta de Débitos Rela�vos a Tributos Federais e à Dívida A�va da União), e cer�dão comprobatória da
inexistência de débitos inadimplidos junto à Jus�ça do Trabalho (Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas –
CNDT);

c) cer�dão comprovando a inexistência de registros impedi�vos à contratação no Cadastro Nacional
de  Condenações  Cíveis  por  Improbidade  Administra�va  man�do  pelo  Conselho  Nacional  de  Jus�ça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d)  cer�dão comprovando a inexistência  de registros  impedi�vos à  contratação no Cadastro  de
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS),  disponível  no  portal  da  transparência
(www.portaltransparencia.gov.br);



5.3.  Os  documentos  enumerados  no  subitem  5.2,  alínea  “b”,  poderão  ser  subs�tuídos  pela
comprovação da regularidade da CONTRATADA mediante consulta on-line ao Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF.

5.4. As cer�dões previstas no subitem 5.2, alíneas “c” e “d”, poderão ser subs�tuídas pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica, ob�da no endereço eletrônico hQps://cer�does-apf.apps.tcu.gov.br/.

5.5.  O CNPJ constante da nota  fiscal  deverá ser o mesmo  indicado na  proposta e  na  nota  de
empenho.  Eventual  mudança  do  CNPJ  do  estabelecimento  da  licitante  contratada  (matriz/filial)
encarregada da execução do contrato, entre aqueles constantes dos documentos de habilitação, terá de ser
solicitada formal e jus�ficadamente, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, da data prevista para
o pagamento da nota fiscal, não se aceitando pedido de subs�tuição de CNPJ após o dia 30 de novembro

de cada ano.

5.6. Caso o pagamento ocorra fora do prazo estabelecido, sem que o licitante vencedor contribua
para isso,  o TRE/RN pagará o valor  devido com atualização financeira,  proporcionalmente aos dias  de
atraso, no percentual de 0,01667% ao dia, alcançando 6% ao ano.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1.  O  presente  contrato  terá  prazo  de  vigência  com  início  na  data  de  assinatura  deste
instrumento e término em 31 de dezembro de 2021, sem possibilidade de prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa decorrente deste contrato se enquadra na Ação JULGAMENTO DE CAUSAS E
GESTÃO ADMINISTRATIVA NA JUSTIÇA ELEITORAL (N.D.: 449052.12 e 339030.04) e será atendida por
notas de empenho a serem emi�das no presente exercício financeiro.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  enseja  sua  rescisão  de  acordo  com  o
estabelecido no art. 77 da Lei nº 8.666/1993, cons�tuindo também mo�vos para o rompimento do
ajuste aqueles previstos no art. 78 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

8.2.  A  rescisão,  com  as  consequências  contratuais,  será  regida  pelos  arts.  77  a  80  da  Lei
8.666/1993, observando-se que, nos casos de rescisão previstos nos incisos I a XI do art. 78 da mesma
Lei, o CONTRATADO fica sujeito ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor deste
contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.  Nas  hipóteses  de  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  pelo  CONTRATADO,  o
CONTRATANTE  poderá,  garan�da  a  prévia  defesa,  e  de  acordo  com  a  classificação  estabelecida  no
Termo de Referência, em anexo, aplicar as seguintes sanções administra�vas:

a) advertência;

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato;

c)  suspensão  temporária  de  par�cipação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  o
TRE/RN, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  nos
termos do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/1993.

9.2.  Caso  venha  a  entregar  ou  apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o  retardamento  da
execução  do  objeto  deste  contrato,  não  man�ver  a  proposta  apresentada,  falhar  ou  fraudar  na
execução deste contrato,  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,  o CONTRATADO

poderá ficar impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciada no Sicaf, pelo prazo de
até 5 (cinco)  anos,  sem prejuízo das multas  previstas no edital  da licitação que originou a presente



contratação e das  demais  cominações legais,  em conformidade com o disposto no art.  7º da Lei  nº
10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

10.1. O presente contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas
no art. 65 da Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

11.1. Os preços contratados não serão reajustados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1  Aplicam-se  à  execução  deste  contrato,  e  em  especial  aos  seus  casos  omissos,  a  Lei  nº
8.666/1993 e  as  demais  normas  que  regulam  as  licitações  e  contratações  pela  Administração  Pública
Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1.  Este  contrato  será  publicado  na  imprensa  oficial,  na  forma  de  extrato,  às  expensas  do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1  Para  dirimir  questões  oriundas do  presente  contrato  será  competente  o  Foro  da  Jus�ça
Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, em Natal-RN.

E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma.

Natal-RN, (-dia-) de (-mês-) de (-ano).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
DIRETOR-GERAL

(-RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA-)
CNPJ nº (-nº CNPJ-)

 (-NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA-)
CPF nº (-nº CPF-)


